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ANEXO 7

MODELO DE REQUERIMENTO PARA
INCLUSÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
(a ser redigido em papel timbrado da empresa)

Rio de Janeiro, Dia, mês e ano

À COMLURB

Coordenadoria de Fiscalização

Rua Major Ávila, 358 - Tijuca

Rio de Janeiro - RJ

Prezados Senhores
Razão Social da Empresa, localizada à Endereço da Empresa_, e inscrita no CNPJ sob o nº ____________/____-__, 
vem solicitar a inclusão em seu Certificado de Credenciamento do(s) veículo(s) e/ou equipamento(s) relacionados 
a seguir para realizar os Serviços de Coleta e Remoção de Lixo Extraordinário e/ou _Resíduos de Serviços de 
Saúde_ no Município do Rio de Janeiro.

Tipo do Veículo Marca Ano Placa RENAVAN Finalidade

Descrição do Equipamento Capacidade N° de Série Finalidade

Atenciosamente

_________________Assinatura____________
Nome por extenso, função e carimbo da empresa

ANEXO 8

MODELO DE DECLARAÇÃO DE
ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS

(a ser redigido em papel timbrado da empresa)

Rio de Janeiro, Dia, mês e ano

À COMLURB

Coordenadoria de Fiscalização

Rua Major Ávila, 358 - Tijuca

Rio de Janeiro - RJ

Razão Social da Empresa

Endereço da Empresa
Prezados Senhores					     Endereço da Empresa
Razão Social da Empresa, localizada à Endereço da Empresa, e inscrita no CNPJ sob o nº ____________/____-__, vem 
apresentar, em anexo, toda a documentação que sofreu alteração ao longo da vigência do Certificado de Cre-
denciamento n° ___, solicitando que seus dados cadastrais sejam atualizados nos arquivos e site da COMLURB.

Declaramos que os demais documentos necessários para a obtenção do Certificado de Credenciamento vigente 
permanecem inalterados.

Atenciosamente

_________________Assinatura____________
Nome por extenso, função e carimbo da empresa

ANEXO 9

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS PARA VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS  
À COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS EXTRAORDINÁRIOS E RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE

Veículo Compactador para Resíduos Sólidos Extraordinários

Veículo com caixa coletora compactadora rígida, estanque e indeformável, fabricada totalmente em aço soldado, 
com superfícies internas lisas e de cantos arredondados, com capacidade útil mínima de 6 m³ (seis metros 
cúbicos) e dotada de calha coletora de chorume, impermeabilizada e com volume adequado à quantidade de 
resíduo coletado. O veículo deverá vir montado em chassi de peso bruto total compatível com o peso próprio do 
veículo, somado ao peso da caixa coletora cheia (peso específico mínimo do resíduo compactado igual a 500 kg/
m³ - quinhentos quilogramas por metro cúbico). O sobre chassi deverá ser fabricado em aço soldado.

Veículo Poliguindaste para Resíduos Sólidos Extraordinários

Veículo do tipo “Poliguindaste”, simples ou duplo, com guindaste acionado por sistema hidráulico, com capacidade 
mínima de 7 (sete) toneladas, sapatas mecânicas ou hidráulicas, montado em chassi para peso bruto total 
mínimo de 12 (doze) toneladas, com tomada de força. O veículo tipo poliguindaste somente poderá ser utilizado 
na remoção de caixas estacionárias compactadoras ou de caçambas estacionárias fechadas

Veículo Roll On - Roll Off para Resíduos Sólidos Extraordinários

Veículo do tipo “Roll On - Roll Off” dotado de sistema hidráulico para recolhimento e báscula de caixas compac-
tadoras estacionárias de 7 m³ (sete metros cúbicos), no mínimo, montado em chassi com dois eixos traseiros e 
peso bruto total mínimo de 23 (vinte e três) toneladas.

Veículo Roll On - Roll Off para coleta seletiva

Veículo do tipo “Roll On - Roll Off” dotado de sistema hidráulico para recolhimento e báscula de caixas estacioná-
rias abertas, montado em chassi com dois eixos traseiros e peso bruto total mínimo de 23 (vinte e três) toneladas.

Veículo Basculante com Guindaste Hidráulico para Resíduos Sólidos Extraordinários

Veículo com caçamba basculante retangular, rígida, aberta superiormente, totalmente fabricada em aço solda-
do e apresentando cantos arredondados; de 12 m³ (doze metros cúbicos) de capacidade volumétrica mínima, 
montada em chassi para peso bruto total mínimo de 15 (quinze) toneladas, com tomada de força e equipado 
com guindaste veicular de capacidade mínima igual a 9 t.m (nove toneladas metro). O sistema de báscula da 
caçamba deverá ser do tipo hidráulico. A caçamba do veículo deverá possuir cobertura de lona.

Veículo com Carroceria Fixa

Veículo com carroceria fixa retangular, rígida, totalmente fechada, fabricada em alumínio ou material de resistência 
similar; de 6 m (seis metros) de comprimento mínimo, montada em chassi para peso bruto total mínimo de 8 
(oito) toneladas. O fechamento das portas de carga e descarga deve possuir vedação que evite o vazamento de 
chorume, exceto para transporte de material reciclável. O transporte de resíduos neste tipo de veículo não poderá 
ser feito a granel. Para transporte de resíduos de serviço de saúde a carroceria deverá ter revestimento interno com 
paredes lisas e cantos arredondados. Somente será permitido o transporte de resíduos que estiverem devidamente 
confinados em sacos plásticos ou recipientes estanques de material rígido e resistente. Para transporte de orgânicos 
para compostagem somente será permitido o transporte de resíduos que estiverem devidamente confinados em 
recipientes estanques de material rígido e resistente (tipo PED). Para transporte de material reciclável a carroceria 
fechada poderá ser substituída por carroceria de madeira ou metálico tipo graneleiro com guarda alta ou com gaiola 
de alambrado em aço galvanizado de 25 m3 de volume mínimo

Furgão Leve

Furgão com cabine para transporte de passageiros e carroceria para transporte de carga de, no mínimo, 500 
(quinhentos) quilogramas. A carroceria deverá ser fechada, estanque, separada da cabine de passageiros, com 
paredes internas lisas e dotada de dispositivo para contenção de chorume (ressalto no assoalho junto à porta ou 
dispositivo similar), exceto para o transporte de material reciclável. O transporte de resíduos neste tipo de veículo 
não poderá ser feito a granel. Somente será permitido o transporte de resíduos que estiverem devidamente 
confinados em sacos plásticos ou recipientes estanques de material rígido e resistente. Para transporte de 
orgânicos para compostagem somente será permitido o transporte de resíduos que estiverem devidamente 
confinados em recipientes estanques de material rígido e resistente (tipo PED). Para transporte de material 
reciclável a carroceria fechada poderá ser substituída por carroceria de madeira ou metálico tipo graneleiro com 
guarda alta ou com gaiola de alambrado em aço galvanizado.

Furgão Leve Hospitalar

Furgão com cabine de passageiros isolada e separada da carroceria, de forma a impedir sua contaminação pelos 
resíduos biológicos, com espaço suficiente para transportar os materiais de emergência necessários em caso de 
acidentes.
A carroceria, com capacidade para transportar, no mínimo, 500 (quinhentos) quilogramas de carga, deverá ser 
fechada, selada, estanque, com paredes internas lisas e de cantos arredondados. O revestimento interno de toda 
a parte de carga, incluindo as portas traseiras, deverá ser composto de painéis lisos, sem arestas e reentrâncias 
que possibilitem o acúmulo de resíduos, fabricados em fibra de vidro, polietileno ou material similar, com 2,3 
mm de espessura mínima, na cor branca. O enchimento (isolamento) deverá ser constituído de uma camada 
de isopor de 50 mm de espessura mínima. O transporte neste veículo só poderá ser feito se o resíduo estiver 
devidamente confinado em sacos plásticos ou recipientes estanques de material rígido e resistente.

Motoneta Tipo Furgão

Motoneta com cabine para transporte de passageiros, isolada e separada da carroceria, de forma a impedir 
sua contaminação pelos resíduos. A carroceria deverá ser fechada e selada e ainda ser dotada de dispositivo 
para contenção e acumulação de chorume. As paredes internas deverão ser lisas e com cantos arredondados, 
de modo a facilitar sua limpeza e lavagem. A motoneta deverá ter capacidade para transportar, no mínimo, 
300 (trezentos) quilogramas de resíduos, permitindo sua carga pela parte superior e sua descarga pela porta 
traseira. O fechamento da porta de descarga deve possuir selo hidráulico que evite o vazamento de chorume. O 
transporte neste veículo só poderá ser feito se o resíduo estiver devidamente confinado em sacos plásticos ou 
recipientes estanques de material rígido e resistente
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